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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0021878-80.2019.8.17.2001

AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

 

 

 

 

DESPACHO
 

 

              Vistos etc.

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a emenda à inicial, no
sentido de acostar aos autos comprovante de residência em nome do autor, sob pena de indeferimento da
inicial por inépcia nos moldes do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, V do CPC.

 

                   Intimem-se. Cumpra-se.

 

          Recife-PE, 08/04/2019.
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  Sebastião de Siqueira Souza

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021878-80.2019.8.17.2001

AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID     43529609, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Vistos etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a emenda à inicial, no

sentido de acostar aos autos comprovante de residência em nome do autor, sob pena de indeferimento da inicial por

inépcia nos moldes do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, V do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Recife-PE,

08/04/2019. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito "

RECIFE, 22 de abril de 2019.

DENISE TORRES FREITAS FARACHE

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -  PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

Proc nº.21878-80.2019 - Seção B

 

MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

 

já devidamente qualificado nos autos    da ação proposta contra CIA EXCELSIOR, vem, respeitosamente, perante

 este Douto Juízo, informar que o autor mora com a sua cunhada e não possui comprovante de residência em seu

nome. Desta forma, anexa aos autos declaração de residência reconhecida por autenticidade e comprovante de

residência em nome de sua cunhada, que é onde o mesmo também reside.

 

 

 

 Pede Deferimento.                           

 

 Recife,                           29 de abril de 2019.

 

 

 

 

 

 

 RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA                                  
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 OAB/PE 22.362                                    
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